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PROJETO DE LEI Nº 54/2010
SÚMULA – Dispõe sobre inclusão de ações de governo na lei de diretrizes orçamentária de 2010.




A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações de governo na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2010, Lei nº 2.265, de 15 de julho de 2009, Lei nº 2.303, de 11 de dezembro de 2009, conforme anexo de metas e prioridades da administração municipal:

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ





aos , 18 de junho de 2010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
ANEXO  II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	Função de governo: 04 –  ADMINISTRAÇÃO

	Programa: 0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente – Sec.Fazenda
	Equipamentos e material permanente
	UND
	60 mobiliários;

2 máquinas, utensílios e equip. diversos ;

1 máquina e equip. gráfico ;

2 aparelhos e equip.comunicação (fax);

	Aquisição de equipamentos e material permanente – Sec.Planejamento
	Equipamentos e material permanente
	UND
	42 mobiliários ;

35 peças não incorporáveis a imóveis ;

2 aparelhos e utensílios domésticos

	Aquisição de equipamentos e material permanente – Sec. Administração
	Equipamentos e material permanente
	UND
	81 mobiliários ;

7 materiais bibliográficos ;

50 aparelhos e equip. de comunicação ;

4 máquinas, utensílios e equip. diversos

	Aquisição de equipamentos e material permanente  - Sec.Desenvolvimento Econômico


	Equipamentos e material permanente
	UND
	34 mobiliários

1 máquina, utensílio e eq.diversos

	Aquisição de equipamentos e material permanente  - Secretaria de Agricultura


	Equipamentos e material permanente
	UND
	59 mobiliários

8 aparelhos e equip. de comunicação


	Função de governo: 03 –  ESSENCIAL À JUSTIÇA

	Programa: 0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente  - Procuradoria Jurídica


	Equipamentos e material permanente
	UND
	5 mobiliários

14 materiais bibliográficos


	Função de governo: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

	Programa: 0019 – PROTEÇÃO SOCIAL

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Ampliação Centro Atendimento ao Adolescente
	Obras realizadas
	M2
	61

	Reforma Centro Atendimento ao Adolescente


	Obras realizadas
	M2
	96

	Construção de Centro da Juventude


	Obras realizadas
	M2
	2.542


	Função de governo: 10 – SAÚDE

	Programa: 0006 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente 
	Equipamentos e material permanente
	UND
	103 aparelhos, equipamentos,utensílios médico-odontológico


	Função de governo: 11 – TRABALHO

	Programa: 0024 – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente - Secr.Tabalho

	Equipamentos e material permanente
	UND
	7 equipamentos de proteção, segurança e socorro;

6 máquinas, utensílios e equip. diversos


	Função de governo: 12–  EDUCAÇÃO

	Programa: 0005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente 
	Equipamentos e material permanente
	UND
	90 aparelhos de medição e orientação;

10 aparelhos e equip. de comunicação;

100 aparelhos e utensílios domésticos;

30 aparelhos para esportes e diversão;

47 aparelhos, equip. e utensílios médico-odonto;

4100 coleções e materiais bibliográficos;

45 equip.áudio, vídeo e foto;

25 equip. processamento dados;

40 máquinas e equip. gráficos;

35 máquinas, instalações e utensílios de escritório;

37 máquinas, utensílios e equip. diversos;

2100 mobiliários;

400 peças não incorporáveis a imóveis;

4 veículos tração mecânica;

105 veículos diversos;

115 outros materiais permanentes;

10 equip.proteção, segurança e socorro

	Ampliação de unidade administrativa Secretaria Educação


	Obras realizadas
	M2
	60


	Função de governo: 13–  CULTURA

	Programa: 0022– AÇÕES CULTURAIS

	Ação
	Produto
	Unidade medida
	Meta física

	Aquisição de equipamentos e material permanente 
	Equipamentos e material permanente
	UND
	1 aparelho de comunicação




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores

A matéria em pauta versa sobre a necessidade de autorização do Poder Legislativo Municipal, para inserção de ações e metas físicas, não constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício de 2010, Lei nº 2.265 de 15 de julho de 2009, Lei nº 2.303 de 11 de dezembro de 2009, visando o cumprimento do programa de governo e desenvolvimento do Município.

As referidas inserções tem como objetivo atender a Secretaria Municipal de Educação, visando dinamizar as despesas com recursos de provável excesso de arrecadação do FUNDEB, como também a Secretaria Municipal de Assistência Social, para a execução de obras de construção do Centro de Atendimento ao Adolescente, a construção do Centro da Juventude, com recursos de origem de convênios e aquisição de equipamentos e material permanente para atender a estrutura geral do Município.

Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Por entendermos ser o referido projeto de lei um instrumento de planejamento e controle das despesas públicas, é que submetemos a Vossa Excelência e aos nobres vereadores, para o qual solicito análise e aprovação.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.






Cambé, 18 de junho de 2010

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
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